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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2018.

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 03/2002.

PROCESSO Nº   00196.00001351/2018-34.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

A FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA - FJZB, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.537.782/0001-28, localizada na Avenida das Nações Via L4 Sul – Brasília-DF, CEP
70.610-100, neste ato representada por GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO, Carteira de Iden�dade nº
03.908.547-35 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 567.211.885-20, na qualidade de Diretor-Presidente,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE e o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS, com sede
no Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� – 3º Andar, Brasília-DF, CEP:
70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº 09.639.459/0001-04, representada neste ato por  SÉRGIO
SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, matrícula GDF nº 1.671.129-7, Iden�dade nº 947.536, SSP-DF, CPF
nº 358.677.601-20, na qualidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais,
com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que
aprova as normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal
e Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos proposta, objeto da Portaria nº 10, de 25 de abril de
2007, publicada no DODF  nº 80, de 26 de abril, de 2007, página 4, fl.6657903, da jus�fica�va de
Inexigibilidade de Licitação baseada no art. 25, c/c art. 26 e com as demais disposições da Lei nº 8.666, de
21.06.93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

Contratação do Órgão especializado na publicação no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), a fim de
atender as necessidades da Fundação Jardim de Zoológico de Brasília.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DO FORNECIMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado conforme necessidade do órgão e os pedidos de publicação e serão
encaminhados em conformidade com os padrões oficiais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor total do contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 21.207

II – Programa de Trabalho: 18.131.6001.8505.8728
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III – Natureza da Despesa: 33.91.39- Assinaturas de Periódicos e Anuidades

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial será no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme Nota de Empenho nº
2018NE00201 emi�da em 29/05/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo (8621544).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, permi�da a prorrogação na formada
lei vigente.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

Na ausência de previsão editalícia, a garan�a será dispensada, conforme previsto no art. 56 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

10.1 A Fundação Jardim Zoológico de Brasília responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A Contratada fica obrigada a apresentar, a FJZB:

 I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 - Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 - A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4     - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista  no  Contrato,  bem  como  o  empenho  de  dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do Art. 79, II, da Lei
n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
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O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

A FJZB, por meio de instrução norma�va, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela FJZB, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria-Geral do
Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

E por estarem assim, juntas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento para todos os fins de
direito.

 

 

Pela Fundação:

 

____________________________________

GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO

Diretor Presidente da Fundação Jardim Zoológico de Brasília

 

 

Pela Contratada:

 

 

____________________________________

SÉRGIO SAMPAIO

Contratado

 

Testemunhas: 

____________________________________

VANESSA CARNEIRO F. F. AMARAL

665.556.801-30



27/08/2018 SEI/GDF - 9343693 - Contrato de Prestação de Serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11782273&infra_sistem… 4/4

 

___________________________________

MARCELO RODRIGUES ALMENDRA VILLA

730.998.211-87

 

Documento assinado eletronicamente por GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO - Matr.0270722-5,
Diretor(a)-Presidente da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, em 19/06/2018, às 14:32,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA -
Matr.1671129-7, Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais do
Distrito Federal, em 21/06/2018, às 13:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA CARNEIRO FERNANDES FERREIRA
AMARAL - Matr.0175620-6, Chefe do Núcleo de Contratos e Convênios, em 21/06/2018, às
14:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RODRIGUES ALMENDRA VILLA -
Matr.0174562-X, Diretor(a) de Administração de Contratos, em 21/06/2018, às 14:30,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 9343693 código CRC= 61616814.
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